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Lei nº 994, 

de 21 de Dezembro de 2004.

“Cria e institui o Programa Reforma e Ampliação de Moradias – MÃO NA RODA, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado e instituído o programa "Reforma e Ampliação de       Moradias – MÃO NA RODA", administrado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, e destinado a atender família de baixa renda, nas zonas Urbana e rural, cujas casas não ofereçam condições de habitabilidade. 

Parágrafo Único - O programa terá o acompanhamento e fiscalização da Secretaria de Ação Social. 

Art. 2º - Para inscrever-se no programa o interessado deverá possuir um único imóvel e nele residir, com área construída de no máximo 60,00m2 (sessenta metros quadrados), na Zona urbana e 70,00m2 (setenta metros quadrados) na Zona rural, e renda mensal familiar de até 03 (três) salários mínimos. 

§ 1º - No caso de ampliação da moradia, a sua área final não poderá exceder aos limites fixados no caput deste artigo. 

§ 2º - Em se tratando de moradia Rural a área do terreno não poderá ultrapassar a 25 (vinte e cinco) hectares. 

Art. 3º - O interessado será atendido de acordo com recursos disponíveis, respeitados os valores prefixados, e após preenchimento de ficha cadastral, onde fique comprovado não possuir condição financeira suficiente para arcar com as despesas da reforma ou ampliação de seu imóvel. 

§ 1º - Terão prioridade no atendimento, os mais carentes entre os inscritos, considerando-se também, no caso de reforma, a falta de segurança da moradia, especialmente se for constado risco de desabamento. 

§ 2º - Em caso de extrema necessidade comprovada e com aprovação prévia da Assistente Social da Secretaria de Ação Social, poderá ser incluindo no programa, propriedades com até 85m2 de construção. 

Art. 4º - Os serviços serão executados pelo Sistema de "Mutirão", onde o interessado ou a comunidade entrará com a mão-de-obra e o Município com o material necessário. 

Art. 5º - Os casos de necessidade extrema e não previstos nesta Lei, serão analisados e decididos, individualmente, pela Secretaria de Ação Social. 

Art. 6º - As famílias beneficiadas por este projeto denominado MÃO NA RODA, não poderão negociar o imóvel em período de 02 (dois) anos.

Parágrafo Único - Em caso de negociação o proprietário neste período terá que restituir aos cofres públicos o valor gasto pelo Município, reajustados pela TR ou outro índice que venha substituir. 

Art. 7º - Fica o Programa “Mão na Roda”, incluído no Plano Plurianual – PPA (2002-2005) e na Lei nº 986 de 07 de Julho de 2004 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), na forma do anexo que é parte integrante desta Lei. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 21 de dezembro de 2004.
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